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Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei n° 008/2020 que Acrescenta parágrafo único ao artigo 2° da Lei

Municipal n° 3.676, de 07 de dezembro de 2018, que "Autoriza o Poder Executivo

Municipal a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federai, com a

garantia da União e dá outras providências".

Relatório:

Visa o presente Projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo, acrescentar dispositivo

para dar cobertura às obrigações principais e acessórias, não cobertas pela União.

Como garantia, o município vinculará as receitas oriundas da União, a que se referem os

artigos 158 e 159, inciso I, alínea "b", complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas

no artigo 156 nos termos do § 4° do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras

garantias admitidas em direito.

Segundo a exposição de motivos do Poder Executivo, é necessário acrescentar o

parágrafo único com o objetivo de adequar a garantia da operação de crédito.

Fundamentação:

Quanto á concessão de garantia, a LRF permite aos entes que concedam garantias em

operações de crédito, como é o caso do projeto em análise que prevê como garantia os

repasses da União dispostos nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal acima citados,

podendo ser complementados pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo 156 do mesmo

diploma legal, que trata dos impostos municipais, respeitados os termos do parágrafo 4°, do

artigo 167.

Ainda conforme legislação citada, imprescindível autorização legislativa para que o

município possa contrair empréstimo, sem, contudo, deixar de observar as demais exigências
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previstas na Lei, especialmente a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Opinião:

Diante do exposto é pela viabilidade da tramitação do Projeto de Lei n° 008/2019.

Michael F. S. Sladek

Contador
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